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COMUNICAÇÃO DE ACIDENTE DE TRABALHO  
 

A Comunicação de Acidente de Trabalho (CAT) 

é um documento emitido para reconhecer tanto 

um acidente de trabalho ou de trajeto bem como 

uma doença ocupacional. 

 

Acidente de trabalho ou de trajeto: é o acidente 

ocorrido no exercício da atividade profissional a 

serviço da empresa ou no deslocamento 

residência/trabalho/residência, e que provoque 

lesão corporal ou perturbação funcional que cause 

a perda ou redução (permanente ou temporária) 

da capacidade para o trabalho ou, em último caso, 

a morte. 

 

Doença ocupacional: é aquela produzida ou 

desencadeada pelo exercício do trabalho peculiar 

a determinada atividade e constante da respectiva 

relação elaborada pelo Ministério do Trabalho e 

da Previdência Social. 

 

Quando fazer? A empresa é obrigada a informar 

à Previdência Social todos os acidentes de 

trabalho ocorridos com seus empregados, mesmo 

que não haja afastamento das atividades, até o 

primeiro dia útil seguinte ao da ocorrência. Em 

caso de morte, a comunicação deverá ser 

imediata. 

Se a empresa não fizer o registro da CAT, o 

próprio trabalhador, o dependente, a entidade 

 

 

 

 

 

 

sindical, o médico ou a autoridade pública 

(magistrados, membros do Ministério Público e 

dos serviços jurídicos da União e dos estados ou 

do Distrito Federal e comandantes de unidades do 

Exército, da Marinha, da Aeronáutica, do Corpo de 

Bombeiros e da Polícia Militar) poderão efetivar a 

qualquer tempo o registro deste instrumento junto 

à Previdência Social.  

 

Outras informações: caso a área de informações 

referente ao atestado médico do formulário não 

esteja preenchida e assinada pelo médico 

assistente, deverá ser apresentado o atestado 

médico, desde que nele conste a devida descrição 

do local/data/hora de atendimento bem como o 

diagnóstico com o CID e o período provável para 

o tratamento, contendo assinatura, o número do 

Conselho Regional de Medicina (CRM) e o 

carimbo do médico responsável pelo atendimento, 

seja particular, de convênio ou do SUS. 

 

 

Fonte: http://www.previdencia.gov.br/servicos-ao-cidadao/todos-os-

servicos/comunicacao-de-acidente-de-trabalho/ 


